
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0217/2007 
(INDICA AO PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, QUE TOME 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE SER ELABORADO UM BOLETIM 
INFORMATIVO A SER PUBLICADO A CADA 03 (TRÊS) MESES, OU SEJA, 
TRIMESTRALMENTE, ONDE O MESMO DEVERÁ CONTER O DESEMPENHO DOS 
VEREADORES, BEM COMO INFORMAÇÕES ACERCA DOS DIREITOS E 
DEVERES DO CIDADÃO, ETC) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO AO PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA CASA DE 

LEIS na forma regimental, para que o mesmo tome as devidas providências no 
sentido de ser elaborado um Boletim Informativo a ser publicado a cada 03 (três) 
meses, ou seja, trimestralmente, onde o mesmo deverá conter o desempenho dos 
Vereadores, bem como informações acerca dos direitos e deveres do cidadão, etc. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de Abril de 2007. 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GIOTTO 
VEREADOR 
 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

A constituição Brasileira de 1988 assegurou aos cidadãos brasileiros os 
direitos já tradicionalmente reconhecidos, como o direito de votar para escolher representantes do 
Legislativo e no Executivo e o direito de se candidatar para esses cargos. 

 
Não ficou, porém, apenas nisso, sendo importante assinalar que essa 

Constituição ampliou bastante os direitos da cidadania. Como inovação, foi dado ao cidadão o 
direito de apresentar projetos de lei, por meio de iniciativa popular, tanto ao Legislativo federal 
quanto às Assembléias Legislativas dos Estados e as Câmaras Municipais. 

 
Foi assegurado também o direito de participar de plebiscito ou referendo, 

quando forem feitas consultas ao povo brasileiro sobre projetos de lei ou atos do governo. Além 
disso, foi atribuído também aos cidadãos brasileiros o direito de propor certas ações judiciais, 
denominadas garantias constitucionais, especialmente previstas para a garantia de direitos 
fundamentais. Entre essas ações estão a Ação Popular e o Mandado de Segurança, que visam 
impedir abusos de autoridades em prejuízo de direitos de um cidadão ou de toda a cidadania. 
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A par disso, a Constituição prevê a participação obrigatória de 
representantes da comunidade em órgãos de consulta e decisões sobre os direitos da criança e do 
adolescente, bem como na área da educação e da saúde. Essa participação configura o exercício de 
direitos da cidadania e é muito importante para a democratização da sociedade. 

 
Em todos os Estados do mundo, inclusive no Brasil, a legislação estabelece 

exigências mínimas para que um cidadão exerça os direitos relacionados com a vida pública, o que 
significa a imposição de restrições para que alguém exerça os direitos da cidadania. 

 
De certo modo, isso mantém a diferenciação entre cidadãos e cidadãos 

ativos. O dado novo é que no século vinte, sobretudo a partir de sua Segunda metade, houve o 
reconhecimento de que muitas dessas restrições eram antidemocráticas e por isso elas foram sendo 
eliminadas. 

 
Um exemplo muito expressivo dessa mudança é o que aconteceu com o 

direito de cidadania das mulheres. Em grande parte do mundo as mulheres conquistaram o direito 
de votar e de ocupar todos os cargos públicos, eliminando-se uma discriminação injusta que, no 
entanto, muitos efeitos ainda permanece na prática. 

     
Por último, é importante assinalar que os direitos da cidadania são, ao 

mesmo tempo, deveres. Pode parecer estranho dizer que uma pessoa tem o dever de exercer os seus 
direitos, porque isso dá a impressão de que tais direitos são convertidos em obrigações. 

 
Mas a natureza associativa da pessoa humana, a solidariedade natural 

característica da humanidade, a fraqueza dos indivíduos isolados quando devem enfrentar o Estado 
ou grupos sociais poderosos são fatores que tornam necessária a participação de todos nas 
atividades sociais. 

 
Acrescente-se a isso a impossibilidade de viver democraticamente se os 

membros da sociedade externarem suas opiniões e sua vontade. Tudo isso torna imprescindível que 
os cidadãos exerçam seus direitos de cidadania. 

 
Sendo assim, para que a população do Município que não possuem 

computadores, ou que de certa forma, não têm acesso à internet, necessitam de outros meios para 
poderem acompanhar os trabalhos desta Egrégia Casa de Leis, já que a Constituição Federal 
também lhes deu o Direito à Informação. 

 
Desta forma, achamos pertinente apresentar a presente propositura, para que 

Nobre Presidente desta Casa de Leis, tome as devidas providências no sentido de elaborar um 
Boletim Informativo a ser publicado a cada 03 (três) meses, ou seja, trimestralmente, onde o mesmo 
deverá conter o desempenho dos Vereadores e trabalhos realizados pela Casa, bem como 
informações diversas. 
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